
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEIT0'. 

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE 	 1.9 8 2 .1  

CONSWERANDO que, o Artigo. 135 da Lei Cam 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena ' 

çao de Bens 'moveis Municipais.' 

CONSIDERANDO que r  en face de obrigatorie 

dada de LiCitaç'go e autdrizaçgo legislativa, fica o ato,. de a 
lienaçao de Bens 'moveis revestidos das exigenclas de morali 
dade e legalidade que devem nortear 'os Atos Administrativos'.', 

CONSIDERANDO que, a grea de terras obto 
do: Artigo: 12 da presente Lei; É presentemente ocupado por um 
predico residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 
11, quadra 049, lote 0027; inscriçgo n2 001191-61' para efeito' 
de Impo.stm Predial, nego: auferindo o. Municlpio qualquer recei 
ta oriunda de, tal ocupaçao.• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO;APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 	Fica a Chefe do.Poder Executi 
vo Municipal, autorizado a alienar em Licitaç5o;  uma grea de 
terras com as seguintes medida d e confrontaçSes: 9,70m ( Nove 
metros e setenta centi.motros ) de frente para a Rua Waltemir 
Terra Cardoso; 9,00m ( Nove metros ) nos fundos que confronta 
com Cirene Gonçalves Damasceno; 28;00m ( Vinte e oito metros) 
na lateral direita que confronta com Maria de Lourdes 
ra e 28,,00m ( Vinte e oito metros ) na lateral esquerda que 
confronta com Antonio Mendes, formando uma area 	total 	de 
261,80M2 ( Duzentos e sessenta e um, metros e oitenta declme_ 
tros quadrados), grea esta •localizada no 12 Distri: 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE CABO FRIO 
GA METE DO PREFEITO. 

ARTIGO 29 	A alienaçgo se fará atravás 

de Licitaçgo, em local; dia e hora a serem divulgadoS.', 

ARTIGO 3q  — A alienaçgo se fará no esta 

do atual do im6ve1, no tendo a Prefeitura Municipal de Ca 
bo Frio; qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 
sos.' 

ARTIGO 42  — Esta.  Lei entrará em vigor „I • 
da data de sua publicação, revogadas as . disposiçSes em con • 

trÉrio,i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRID0 08 DE DEZEMBRO DE 1.9 8 2 

.JOSÉ BONIFÃCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


